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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 013/2014 – DETERMINA A INSERÇÃO DE SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA DE CHUVA NOS PROJETOS ARQUITETÔNICOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR DÉCIO MÁRCIO MAJELA ABREU

O Anteprojeto de Lei  nº 013/2014, de autoria do Vereador Décio Márcio Majela Abreu,  que determina a inserção de sistema de captação de água de chuva nos projetos arquitetônicos nas escolas municipais de Sete Lagoas e dá outras providências, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 013/2014

AUTORIA: VEREADOR DÉCIO MÁRCIO MAJELA ABREU
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
DETERMINA A INSERÇÃO DE SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA DE CHUVA NOS PROJETOS ARQUITETÔNICOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º Nos projetos arquitetônicos para edificação de novas unidades escolares municipais será inserido sistema de captação e armazenamento de água da chuva, para fins de economia, sustentabilidade e preservação do meio ambiente. 



Parágrafo único. A água coletada servirá para limpeza dos pátios, das salas de aula e demais dependências das escolas, além de ser utilizada nas descargas dos sanitários.



Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação elaborará cronograma para adequação das escolas da rede pública de ensino já em funcionamento ao disposto nesta lei, de maneira que todas se utilizem desse recurso ecológico.



Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.



Art. 4 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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